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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. NrL 060t17-06

o rNsrITUTo or rnorrçÃo
IPAAM, no uso das atribúções que lhe confere
expede a pÍesente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Tec Toy S,A.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxctl: Av. Ministro Mário Andreazza, no 4.120, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.770.36610001-82 lNscruÇÃo Estrottrl:06.200.249-0

07 .001.2954

Forr: (92) 99374-7394 Frx: (92) 98694-0894

REGTsTRoNoIPAAM: 10í2.3306 PRocESSoNS:01207012022-81

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocalrzlÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Ministro Mário Andreazza, no 4.120, Distrito
lnduskial I, nas coordenadas geográficas: 03'05'50,30' S e 59"56'14,04" W;
Manaus-AM.

Frnllroeor: Autorizar a fabricação de periféricos para equipamentos de informática
(telefone celular, produtos eletrônicos para transações financeiras, telejogos).

PorENcrALPoluroon/Decnqo.oon:Médio Ponrn:Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DEsrÀ LrcExÇl: 0l Alo

Atent'ão:
. Esta liceDça é composh dc 13 rcstriçõca e/oü cotrdições constantes no verso, cujo trão

cumprimento/stendimetrto sujeitará a sus invrlidação e/ou ss pemlidrdes previstas em normrs.
. Est, liceoçs nío comprovâ nem substitui o doeümento de propriededc, de posse oü de domÍtrio do imóvel.
. ' Está licenç, devc estrr dispostr d€ forma visível (frente c verso), no local onde é descnvolvidâ â rtividrdc.

Manaus-AM, 2 7t§ 20Zl

Rosâ Mâ eira Geissler Julian te de Souza
ecntca Diretor Presidente

www.rpaâm.ãm.gov.br
twitter.com/lpeamAM l
anstagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaâmAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
F$e:(92\ 2123$721 t 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 060/17-06

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmarâs
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20121'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

01207012022-81 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal exigido pela Legislação Federal Estadual e Municipal.

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em
sislemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

8. A coleia e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. Os certificados/documentos comprobatórios de destinação final dos resíduoslólidos e/ou líquidos
gerado§ pela atividade econômica da empres4 deverão ser apresentados semestralmente ao

. IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica
''10. Realizar o monitoramento com frequência trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de

Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário (ETE), por meio de laboratório cadaskado e licenciado
neste IPAAM (eflueote bruto e efluente final), devendo analisar, no mínimo, os seguintes
parâmetros: pH, cor, turbidez, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos suspensos, sólidos Íixos, DBO, DQO, nitrâtos, nitritos, nitrogênio total
e coliformes termotolerânt€s. Havendo âlterâções nos níveis de concentração dos parâmetros em
relação à legislação pertinente, apresentaÍ relatório com as medidas tomadas para correção;

11. Apresentar anualmente, o Relatório de Logísticâ Reversa, previsto no Termo de Compromisso de

Logística Reversa TCLR, em atendimento à [Éi N'.4.457 de 12 de abrilde20l7. regulamentada
pelo Decreto Estadual N". 41.863, de 30 dejaneiro de 2020.

12. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 dias:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos PGRSL atualizado, conforme

Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implemenÍação de Logística
Reversa dos produtos fabricados pela Empres4 incluindo embalagens em geral pós-consumo,

em atendimento às Leis, Federal n" 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de

abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal no 10.936/2022 e

Estadual n' 41.863 de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva

,r. oo.lilÍ,*oi'esre IPAAM, quando da solicitaçrdà ,tdF"oà" da Licença os sesuintes
documentos atualizados :

a) Câdastro da atividade (modelo IPAAM), atualizado;
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Certificado de Destinação do Lodo Doméstico do Sistema de Tratamento de Efluentes.

d) Procuração, com a cópia da identificação e residência do outorgado, atualizada.


